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EDITAL 

 

 

PROC DIMIN N° 00015/2018-SRP/PMMR 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º9/2018-00015 – SRP/PMMR 

 

O Município de MÃE DO RIO PARÁ através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO 

RIO PARÁ e este Pregoeiro, leva ao conhecimento dos interessados que na forma da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decretos Federais n°. 

7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e n° 8.250 de 23 de Maio de 2014, bem como, pela Lei 

Complementar n°. 123/2006, com as respectivas alterações posteriores e demais legislação em 

vigor, fará realizar licitação na modalidade Pregão, do tipo menor preço, visando o 

REGISTRO DE PREÇOS para futuro e eventual REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA E 

FUNDOS MUNICIPAIS DE MÃE DO RIO PARÁ, CONFORME DISCRIMINAÇÃO DO 

ANEXO I, conforme condição que trata do objeto, mediante as condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e 

DOCUMENTAÇÃO 

 

LOCAL: COMPLEXO ADMINISTRATIVO, 998, SANTO ANTONIO, MÃE DO RIO 

PARÁ. 

 

DIA: 30 DE ABRIL DE 2018     HORÁRIO:  13:00 HORAS 

 

 1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 

envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ. 

 

 2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com 

respeito ao (à): 

 

 2.1 - Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar 

deste Pregão; 

 

 2.2 - Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes Proposta e 

Documentação; 
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 2.3 - Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 

 

 2.4 - Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

 

 2.5 - Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

 

 2.6 - Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e 

exame da habilitação; 

 

 2.7 - Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a 

assinatura do Contrato pela licitante vencedora; 

 

 2.8 - Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

 

 3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 

sessão, lavradas em ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício, com 

comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado 

mediante ofício ou publicação na imprensa oficial. 

 

 4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de Condições do Edital e de 

outros assuntos relacionados á presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas 

em participar do certame, no endereço COMPLEXO ADMINISTRATIVO, 998, SANTO 

ANTONIO, MÃE DO RIO PARÁ, ou pelo E-MAIL (licitacaomdr@gmail.com), até o 2º 

(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento 

convocatório para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

 

 5. A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado 

mediante ofício ou publicação na imprensa oficial. 

 

DA LEGISLAÇÃO 

 

 6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos 

legais seguintes: 

 

 6.1 - Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão; 

 

 6.2 - Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; 

 

 6.3 - Lei n.º 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

 

 6.4 - Lei Complementar 123/2006 - Estatuto da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; 
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 6.5 - Decreto Federal n°. 7.892 de 23 de Janeiro de 2013;  

 

6.6 – Decreto Federal n° 8.250 de 23 de Maio de 2014 ; 

 

 6.8 - Demais legislação em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos. 

 

 7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais 

quais: 

 7.1 - Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou 

serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances 

verbais; 

 7.2 - Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

 

 7.3 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

 

7.4 - Ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas; 

 

 7.5 - Unidade Gestora - Órgão licitador; 

 

 7.6 - Licitante - pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus 

elementos constitutivos/Anexos; 

 

 7.7 - Licitante Vencedora - pessoa jurídica individual habilitada neste procedimento 

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão. 

 

CONDIÇÕES DO OBJETO 

 

 8. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA E 

FUNDOS MUNICIPAIS DE MÃE DO RIO PARÁ, CONFORME DISCRIMINAÇÃO DO 

ANEXO I. 

 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

 

 9.1 - Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
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 9.2 - Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 

DOCUMENTAÇÃO. 

 

 9.3 – Nos itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$: 80.000,00 (oitenta mil 

reais) somente poderão participar empresas enquadradas como Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e demais beneficiárias da Lei Complementar 

123/2006, do ramo de atividade pertinente ao objeto deste Pregão Presencial, que atendam as 

exigências desta Edital. 

 

 10. Não poderão concorrer neste Pregão: 

 

 10.1 - Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

 10.2 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 

Município de MÃE DO RIO PARÁ; 

 

 10.3 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

 

10.4 - Pessoas físicas ou jurídicas direta ou indiretamente ligadas a servidores públicos 

pertencente ao quadro da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ - PA, nas 

condições de Cônjuge, parentes ou até o terceiro grau, inclusive os afins e os dependentes. 

 

 10.5 - Servidores ou diretores/dirigentes da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DO RIO PARÁ - PA. 
 

DO PROCEDIMENTO 

 

 11. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os 

credenciamentos e aberta pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento da 

declaração de habilitação e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

 

 12. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

 

  a) Retardatária, a não ser como ouvinte; 

 

  b) Que não apresentar a declaração de habilitação. 

 

 12.1 - Serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 108 deste Edital à licitante 

que fizer declaração falsa. 

 

 13. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar 

representante, deverá apresentar ao Pregoeiro documento comprovando possuir poderes para 

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão. 
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 13.1 - Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da 

licitante, presente ao evento, devidamente credenciado. 

 

 14. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a declaração de habilitação e os envelopes 

Proposta e Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes 

Proposta e aos seguintes procedimentos: 

 

 14.1 - Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e 

classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital; 

 

 14.2 - Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço; 

 

 14.3 - Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os 

preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior; 

 

 14.3.1 - Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que 

tenham ofertado o mesmo preço; 

 

 14.4 - Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 

representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 

 

 14.5 - Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 

modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes. 

 

  Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão 

permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado 

o disposto na Condição 34. 

 

 15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro 

convidará individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço 

e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 

 

 15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 

seguintes; 

 

 15.2 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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 16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito 

de ordenação das propostas. 

 

 17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 

solicitar amostra do produto ofertado. 

 

 17.1- Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento será 

interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 

amostra solicitadas a qual deverão ser apresentados 2 ( dois ) itens dos quais foram solicitados 

pelo Pregoeiro após a fase de lances verbais; 

 

 17.2-Após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o Pregoeiro 

convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, 

comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser 

analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido 

aprovada. 

 

 18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 

Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 

irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades 

previstas na Condição 108 deste Edital e demais cominações legais. 

 

 18.1 - Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 

 

 19. Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a 

realização deste Pregão: 

 

 19.1 - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

 

 19.2 - Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao 

objeto e valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 

 

 19.3 - Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta 

considerada como a mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO 

PARÁ após constatado o atendimento das exigências deste Edital; 

 

 19.4 - Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este 

Pregão; 

 19.5 - Encaminhar a Autoridade Superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DO RIO PARÁ processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a 

adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e à contratação do objeto 

com a licitante vencedora. 
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 20. À Autoridade Superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ 

caberá: 

 20.1 - Adjudicar os resultado deste Pregão, após decidido o recurso interposto contra ato 

do Pregoeiro; 

 

 20.2 - Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura 

interpostos contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 

 

 21. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e 

(ou) surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados 

em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

 

 21.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á após a 

etapa competitiva de lances verbais; 

 

 21.2 - Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro 

e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua 

guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

 22. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos 

representantes legais das licitantes presentes. Não acolhida à reclamação, a matéria relativa ao 

procedimento pode ser objeto de recurso. 

 

 23. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 

obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das 

licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

 

 24. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação, 

não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

 25. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 

proposta ou da documentação. 

 

 25.1 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 

promovida. 

 

 26. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão 

efetivadas: 
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 26.1 - Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, 

devidamente registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 

 

   a) Nesse caso, a adjudicação caberá ao Pregoeiro; 

 

 26.2 - Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento 

ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 

 

   a) Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à Autoridade 

Superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ. 

 

 27. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será realizada sempre em 

sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá 

obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio que 

formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou 

às documentações, e pelos representantes das licitantes presentes. 

 

 28. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados 

das licitantes, da análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das 

propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da manifestação da licitante de interpor 

recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos necessários. 

 

 29. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não 

abertos contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do  Pregoeiro, à 

disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, após o que serão destruídos. 

 

DO CREDENCIAMENTO 

 

 30. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido de carteira de identidade, ou de outra equivalente, e documento que lhe dê 

poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação relativa a este Pregão e cópia de Identidade e CPF dos sócios; 

 

 30.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 

mediante estatuto ou contrato social, ou instrumento público ou particular de procuração, ou 

documento equivalente. 

 

 31. Entende-se por documento credencial: 

 

  a) Declaração de que cumpre plenamente com os requisitos do Edital; 

   

            b) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, se for o caso; 
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                           c) Declaração de Adimplência, emitida pela secretaria de Administração do 

município de Mãe do Rio – Pará. 

                        d) Certificado de Registro Cadastral-CRC da Prefeitura Municipal de Mãe 

do Rio/PA em vigência. 

 

  e) Tratando-se de representante legal, estatuto ou contrato social, quando a 

pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura, e carta de credenciamento com assinatura reconhecida em cartório 

competente e ainda acompanhado da Carteira de Identidade ou documento equivalente (com 

fotografia); 

 

             f) Tratando-se de procurador, procuração e carta de credenciamento da licitante 

com assinatura reconhecida por cartório competente acompanhada do estatuto ou contrato social 

e cópia do RG e do CPF dos sócios, com poderes para que a pessoa credenciada possa 

manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão e ainda acompanhado da Carteira de 

Identidade ou documento equivalente (com fotografia) do outorgado; 

 

 31.1 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a 

este Pregão; 

 

 31.2 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

 

 31.3 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 

relativa a este Pregão. 

 

  a) Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 

seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço. 

 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

 32. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante 

legal de cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do 

credenciamento e da declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas 

Condições 11 e 14, a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e 

rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ 

            PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00015 – SRP/ PMMR 

            ENVELOPE PROPOSTA 

 PROPONENTE_______________________________________ 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ 

            PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00015 – SRP/PMMR 

            ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE_______________________________________ 

 

 

DA PROPOSTA - ENVELOPE PROPOSTA 

 

 33. Sob pena de desclassificação, a proposta contida no Envelope deverá 

obrigatoriamente ser expressa, em papel timbrado da licitante em uma via, ser acompanhada de 

carta proposta, conter a marca de cada item, ser editada em meio magnético através de 

utilização de planilha eletrônica Excel, disponibilizada juntamente com o edital, gravada em CD 

ou PEN DRIVE, e ainda com as seguintes informações: 

             OBS: A planilha eletrônica será disponibilizada após o cadastro da licitante, pois a 

mesma é gerada em nome da interessada, contendo todos os seus dados. 

 

 33.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 

sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas; 

 

 33.2 - Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 

CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, 

e, de preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da 

conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

 

 33.3 - Conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 

(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato; 

 

 33.3.1 - Caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da proposta, 

poderão ser encaminhadas posteriormente. 

 

 33.4 - Indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39; 

 

 33.5 - Cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 

DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta; 

 

 33.6 - Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela 

licitante. 
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 34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 

termos originais, ressalvada apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, 

alterações essas que serão avaliadas pelo PREGOEIRO na sessão; 

 

 34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 

preço global da proposta, se faltar; 

 

 34.2 - A falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 

legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim; 

 

 34.3 - A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos 

dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação. 

 

DOS PREÇOS 

 

 35. A licitante deverá indicar o preço unitário POR ITEM, MARCA e, 

preferencialmente, o global da proposta, conforme PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

de que trata o Anexo I. 

 

 36. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), 

em algarismos arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último em 

caso de divergência. Nos preços cotados deverão estar inclusos os impostos, taxas, fretes e as 

despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a 

ser concedidos. 

 

 36.1. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da 

exclusiva e total responsabilidade da licitante. 

 

DOS PRAZOS 

 

 38. A licitante vencedora ficará obrigada a fazer a entrega do produto, conforme a 

necessidade e o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 

pelo  Setor competente. 

 

 39. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de 

recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 

 

 40. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam indicados na 

proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento. 
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 41. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ este (a) poderá solicitar prorrogação geral da validade 

acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

 

 42. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 

envelopes Proposta e Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as 

Condições 41 e 80, respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

 43. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros 

valores que não sejam aqueles solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, 

constante do Anexo I. 

 

 44. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

 45. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 

licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

 46. O Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 

obediência às Condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões deste 

Edital. 

 47. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal 

do (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ ou, ainda, de pessoas físicas ou 

jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

DAS AMOSTRAS 

 

 48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 

(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ localizada no COMPLEXO 

ADMINISTRATIVO, 998, SANTO ANTONIO, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) 

dias úteis, contados da solicitação. 

 

 48.1 - A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua cotação 

desconsiderada para efeito de julgamento. 

 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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 49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I 

e II da Lei n.º 8.666/93, as propostas que: 

 

 49.1 - Apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

 

 49.2 - Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

  

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

 50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo 

ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que 

atenderem plenamente a esses requisitos. 

 

 51. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por 

item e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por 

cento, em relação ao menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os  

representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

 

 52. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do 

critério definido na Condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços 

sucessivos, em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os 

representantes legais das licitantes participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo 

empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo 

preço. 

 

 52.1 - A licitante oferecerá lance verbal sobre o preço unitário ofertado. 

 

 53. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 

classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços. 

 

 53.1 - Será considerada como mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MÃE DO RIO PARÁ a oferta de menor preço, proposto e aceito, obtido na forma da Condição 

anterior. 

 

 54. Aceita a proposta de menor preço (cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso), 

será aberto o envelope Documentação, contendo os documentos de habilitação da licitante que a 

tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias no Registro de Cadastro de 

Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ assegurando-se à 

licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 

própria sessão. 
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 55. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço: 

 

 55.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o 

estimado pela Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ para o 

fornecimento; 

 

 55.2 - Mesmo após encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame 

quanto ao objeto e valor ofertado, à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, 

ou seja, a de  menor preço); 

 

 55.3 - Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 

 

 55.4 - Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 

 

   a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 55.3 e 55.4, será 

examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver 

formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma que atenda às condições deste Edital; 

 

   b) Na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido o melhor preço. 

 

 56. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, 

quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 

 

DO DESEMPATE 

 

 57. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será 

efetuado sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes. 

 

DA DOCUMENTAÇÃO 

 

 58. As licitantes regularmente cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ, as quais terão suas condições de 

habilitação verificadas pela Comissão de Licitação, ou que apresentarem Certificado de Registro 

Cadastral da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ deverão apresentar em 

envelope fechado os documentos relacionados a seguir: 

 

             59. Relativos à Habilitação Jurídica 

 

 59.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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 59.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

 a) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

 59.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 

 59.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

            59.5 - Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 

impeditivo da habilitação (, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital); 

 

 59.6 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, 

modelo "c"; 

  

59.7. Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente da sede da licitante; 

 

59.8 - Relativos à Regularidade Fiscal 

 

59.8.1.  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

 59.8.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

  a) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal. 

 

 59.8.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

 

59.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das 
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Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto - lei n° 5.452 de 1° de Maio de 1943 (introduzida pela 

lei n° 12.440/ 2011); 

 

 59.9 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

             59.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado 

pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, vir 
acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador, 
CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente documento encontra-se 
em situação REGULAR neste Regional, contendo número, validade e finalidade do 
contador. 

 

 a.1) A demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 

seguintes fórmulas: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE+  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

     _____________________________________________ 

     PASSIVO CIRCULANTE+  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 

SG =                    ATIVO TOTAL 

     _____________________________________________ 

     PASSIVO CIRCULANTE+  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

     ____________________ 

     PASSIVO CIRCULANTE 

 

  a.1.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço; 

 

  a.1.2) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento 

reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

 

  a.1.3) Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
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Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

 1) Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

 

  - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

  - Publicados em Diário Oficial; 

 

  - Publicados em jornal de grande circulação; 

 

  - Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

 

 2) Sociedades limitada (LTDA): 

 

  - Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente; 

 

  - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

 3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123/2006 - Lei 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 

 

  - Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

 

  - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

 4) Sociedade criada no exercício em curso: 

 

  - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

 5) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

 

 59.9.2. Certidão negativa de falência ou concordata, Recuperação Judicial ou extra 

Judicial expedida pelo Distribuidor Judicial da Comarca sede da proponente, emitida a menos 
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de 90 (Noventa) dias da data de abertura das Propostas deste Edital, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física. 

 

59.10. Relativos à Qualificação técnica. 

 

59.10.1.   No mínimo 1 (um) atestado (ou declaração) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a prestação de 

serviços compatíveis com o objeto licitado, devidamente acompanhado de notas fiscais. 

 

59.10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 

 59.11. Em cumprimento ao art. 43, da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, será observado: 

59.11.1. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando desejar os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, quando optante pelo Simples Nacional deverá 

apresentar comprovante pelo Simples Nacional emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

 

 59.11.2. Quando não optante pela Simples Nacional apresentar declaração de imposto 

de Renda ou balanço patrimonial e demonstrações do resultado econômico do exercício 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3° da 

Lei Complementar de N° 123/2006, ou ainda comprovante da condição de ME ou EPP expedida 

pela Junta Comercial; 

 

a) As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 

alguma restrição: 

b) Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME’s e EPP’s, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

c) Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde que a interessada 

apresente requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 

d) Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (Cinco) dias 

úteis inicialmente concedidos; 

e) A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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60. “As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, 

acrescentarão a sua firma ou denominação as expressões “Microempresa” ou Empresa de 

Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo 

facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da LC 123/2006); 

 

 61. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. 

 

 62. As declarações relacionadas na Condição 59 deverão ser emitidas em papéis 

timbrados dos Órgãos ou Empresas que as expedirem. 

 

 63. O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata 

a Condição 59 deverá estar credenciado para esse fim, e comprovar essa condição se o(a) 

Pregoeiro(a) assim vier a exigir. 

 

 64. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar: 

 

 64.1 - Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 

endereço respectivo: 

 

 a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

 b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

 

 64.2 - Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do envelope 

Proposta, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 

 

 a) Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade 

é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 

 

 65. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo (a) Pregoeiro (a) e 

equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

 65.1 - Os documentos previstos na Condição 59 poderão ser autenticados pelo (a) 

Pregoeiro(a) ou pela equipe de apoio a partir do original, preferencialmente até o final do 

expediente do último dia útil que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes 

Documentação; 
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 65.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 

 

` 65.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

 

 65.4 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

 66. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação 

das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não 

aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

 

 67. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o) Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas 

no ato inabilitatório. 

 

 67.1 - Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não 

aceitos; 

 67.2 - Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

 

DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 

 68. Trata-se de licitação do tipo menor preço, conforme disposto no art. 4º, inciso X, da 

Lei nº 10.520/2002, Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

69 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 

Preços, na forma do Anexo III e nas condições previstas neste Edital. 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

70 – Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá 

vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, com o fornecedor primeiro 

classificado para cada item e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer 

o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 

propostos. 

70.1 – O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas 

quantidades indicadas no Anexo I deste edital, podendo a Administração promover a aquisição 

em unidades de acordo com suas necessidades. 
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

71 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 

respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/2005 e no Decreto Federal nº 7.892/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro 

de Preços. 

71.1 – As aquisições por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder a 100% 

(cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao 

fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do fornecimento. 

71.2 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme 

Decreto Federal nº 7.892/2013, art. 22, § 4º, não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

72 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

72.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

72.2 – Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pelo órgão 

participante; 

 

72.3 – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 

72.4 – Tiver presentes razões de interesse público. 

 

72.5 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente pela Prefeitura 

Municipal de MÃE DO RIO PARÁ. 

 

72.6 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste 

edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 
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 73. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser 

feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos casos de: 

 

 73.1 - Julgamento das propostas; 

 

 73.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante; 

 

 73.3 - Outros atos e procedimentos. 

 

 74. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, 

podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

 

 74.1. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisões 

do Pregoeiro, caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados da lavratura da ata. 

 

 75. O recurso será recebido por memorial dirigido ao Pregoeiro, praticante do ato 

recorrido, e estará disponível às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas 

contra-razões, no período de 3 (três) dias úteis. 

 

 75.1 - As licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso, ficarão intimadas a fazê-

lo desde a reunião de realização deste Pregão; 

 

 75.2 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos 

autos; 

 

 a) O prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do recorrente. 

 

 76. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito 

suspensivo e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 77. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 

decisões e a Autoridade Superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ a 

decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro. 

 

 78. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ poderá 

adjudicar e homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante 

vencedora. 

 

 79. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 

exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 
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 79.1 - A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido 

protocolizado junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ. 

 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

 80. O fornecimento dos produtos correspondente ao objeto deste certame será 

adjudicado POR ITEM, depois de atendidas as Condições deste Edital. 

 

80.1 – No caso de absoluta igualdade de proposta, o pregoeiro decidirá por sorteio; 

 80.2 - O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para 

homologação nos prazos previstos em lei. 

 

DO TERMO DE CONTRATO 

 

 81. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei n.º 8.666/93, o Contrato 

referente ao fornecimento dos produtos constantes do objeto será formalizado e conterá, 

necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato Convocatório. 

 

 82. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se 

pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado. 

 

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 83. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ convocará oficialmente a 

licitante vencedora durante a validade da proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no art. 7º da Lei n.º 

10.520/2002 e neste Edital. 

 

 84. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ. 

 

 85. É facultado ao Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no 

prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da 

proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no 

art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital. 

 

 85.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

 86. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54 da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

 87. O prazo de validade do Contrato será até 31 de Dezembro de 2018, com validade e 

eficácia legal após  publicação, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 

excluir o primeiro e incluir o último. 

 

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ E DA 

LICITANTE VENCEDORA 

 

 88. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ: 

 

 88.1 - Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ para a entrega dos produtos; 

 

 88.2 - Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

 

 88.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da licitante vencedora; 

 

 88.4 - Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

 88.5 - Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

 

 88.6 - Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço 

de Almoxarifado, o fornecimento do produto objeto deste Pregão; 

 

 88.7 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 

produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

 89. Caberá à licitante vencedora: 

 

 89.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

dos serviços, tais como: 
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   a) Salários; 

   b) Seguros de acidentes; 

   c) Taxas, impostos e contribuições; 

   d) Indenizações; 

   e) Vales-refeição; 

   f) Vales-transporte; e 

   g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

 89.2 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ, porém sem qualquer vínculo empregatício com o 

órgão; 

 89.3 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ; 

 

 89.4 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências d(a) o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ; 

 

 89.5 - Responder pelos danos causados diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MÃE DO RIO PARÁ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento 

do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ; 

 

 89.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ quando esses tenham 

sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

 

 89.7 - Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 

com a necessidade e o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento; 

 

 89.8 - Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

 

 89.9 - Comunicar ao Serviço de Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MÃE DO RIO PARÁ por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

 

 89.10 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
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 90. À licitante vencedora caberá, ainda: 

 

 90.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ; 

 

 90.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão 

com ele, ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO 

RIO PARÁ; 

 

 90.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou continência; e 

 

 90.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação deste Pregão. 

 

 91. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na 

Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela 

qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ. 

 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

 92. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

 

 92.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ durante a vigência do 

Contrato; 

 92.2 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do 

contrato, salvo se houver prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO 

PARÁ; 

 92.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 

objeto deste Pregão. 

 

DA ENTREGA DO PRODUTO 

 

 93. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 
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93.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem informados na Ordem de 

Compra, emitida pelo Setor Competente. 

 

93.2. O objeto da presente licitação será recebido após vistoria e observado as 

especificações contidas no presente edital, e ainda, a consistência e a exatidão da Nota Fiscal 

discriminativa apresentada. 

 

 94. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente 

com os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

 

DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO 

 

 95. O produto deverá ser entregue no local indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MÃE DO RIO PARÁ em dia e em horário de expediente normal. 

 

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

 

 96. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, 

representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

 97. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ. 

 

 98. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

deverão ser solicitadas ao Ordenador de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DO RIO PARÁ em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

 99. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ durante o período de vigência do Contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

DA ATESTAÇÃO 

 

 100. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao 

responsável pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ ou a outro servidor 

designado para esse fim. 

 

DA DESPESA 

 

 101. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta de dotação 

orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, contrato ou 
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outro documento equivalente. 

  

DO PAGAMENTO 

 

 102 A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

 

 103. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das 

certidões do (INSS e FGTS).. 

 

 104. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ reserva-se o direito de 

recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas 

condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

 105. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante 

vencedora, nos termos deste Pregão. 

 

 106. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

 107. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ entre a data 

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP=  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX)       365I = (6/100)        365    I = 0,0001644 

 

TX= Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

 107.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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 108. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ 

com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão. 

 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

 109. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ o valor 

inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

 109.1 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária; e 

 

 109.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

DAS PENALIDADES 

 

 110. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 

descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MÃE DO RIO PARÁ poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções 

a seguir relacionadas: 

 

 110.1 - Advertência; 

 

 110.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total do contrato; 

 

 110.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO 

RIO PARÁ deixar de atender totalmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação 

previstas nos itens 86.7 e 86.8 deste Edital; 

 

 110.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO 

RIO PARÁ atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos 

itens 86.7 e 86.8 deste Edital; 

 

 110.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ, por até 2 (dois) anos; 
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  Obs.: As multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão 

recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

 

 111. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

 

 111.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

 

 111.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

 111.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

 111.4 - Fizer declaração falsa; 

 

 111.5 - Cometer fraude fiscal; 

 

 111.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

 111.7 - Não celebrar o contrato; 

 

 111.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

 111.9 - Apresentar documentação falsa. 

 

 112. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do (a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

 113. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ em relação a um dos 

eventos arrolados na Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

 

 114. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a (o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ poderão ser aplicadas à licitante 

vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

DA RESCISÃO 

 

 115. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
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 116. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

 116.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MÃE DO RIO PARÁ nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 

mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

ou 

 

 116.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ; 

 

 116.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

 117. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

 117.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

 118. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 2 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

 119. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas do recebimento da petição. 

 

 120. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização 

deste Pregão. 

 

 121. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 

comunicada ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MÃE DO RIO PARÁ. 

 

 122. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a 

petição não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 

Proposta e Documentação. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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 123. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, 

o nome e o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo 

fornecimento do objeto deste Pregão. 

 

 124. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MÃE DO RIO PARÁ no COMPLEXO ADMINISTRATIVO,998, SANTO ANTONIO, 

MÃE DO RIO PARÁ, no horário de expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar 

necessários. 

 

 125. Fica assegurado ao Pregoeiro, o direito de: 

 

a) Adiar a data de abertura da presente licitação, em situação de força maior e ou caso 

fortuito dando conhecimento aos interessados; 

 

b) O pregoeiro poderá sugerir a autoridade competente à anulação ou a revogação, no 

todo ou em parte, o presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as 

hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados; 

 

c) Alterar as condições deste edital ou qualquer documento pertinente a este pregão, 

fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, em caso de alteração da 

proposta. 

 

125 – A participação neste pregão, implicará aceitação integral e irretratável das normas 

do edital, bem como, observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 

impugnação e recurso; 

 

DO PREGÃO 

 

 126. A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ este Pregão 

poderá: 

 

 126.1 - Ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

 

 126.2 - Ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO 

PARÁ se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

 

 126.3 - Ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 

por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ. 

 

 128. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
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 128.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93; 

 

 128.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 

dispositivo citado na alínea anterior; e 

 

 128.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

DOS ANEXOS 

 

 129. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

 ANEXO I - Termo de Referência; 

 ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação; 

 ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO IV- Minuta de Contrato; 

 

DO FORO 

 

 130. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de MÃE DO 

RIO PARÁ, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 MÃE DO RIO PARÁ - PA, 17 de Abril de 2018. 

 

 

 

 

 

 ALDECIR PEREIRA DAMASCENO  

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA E 

FUNDOS MUNICIPAIS DE MÃE DO RIO PARÁ, CONFORME DISCRIMINAÇÃO DO 

ANEXO I. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS: 

     
VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
R$ 

1 MOUSE PS2 OPTICO 
 

130,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Conexão usb preto, com fio, 1200dpi. 

     

 
Valor total extenso: 

2 TECLADO MULTIMIDIA ABNT2 PS2 PRETO 
 

120,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

3 FONTE ATX 500W 
 

40,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Bivolt, 02 contectores IDE, 4 conectores SATA, 
proteção contra sobrecarga, proteção contra sobre tensão, proteção 
contra sobtensao, proteção contra curto-circuito      

 
Valor total extenso: 

4 FONTE SATA 450W 
 

65,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Fonte de alimentaçao chaveada ATX 24 pinos com 
conector SATA, Bivolt Seleçao Automática      

 
Valor total extenso: 

5 HD SATA II 1 TERABYTE 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

6 PLACA MÃE 03 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : suporte p/ processadores Intel Core i7 / i5 / i3 e 
Pentium G6950, Chipset - Intel H55,Suporte memória DDR3 2600 + 
(OC) / 2133 (OC) / 1866 (OC) /1600/1333/1066 non-ECC, memória 
sem buffer, Max. capacidade de memória do sistema: 8GB 

     

 
Valor total extenso: 

7 PROCESSADOR CORE I7 
 

28,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Processador core 17-2.66ghz 

     

 
Valor total extenso: 
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8 PLACA DE VIDEO 1 GB4X 
 

16,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Velocidade do processador gráfico: 128-bit. Memória: 
DDR3. Resolução máxima: 2560x1600. com 4 portas.      

 
Valor total extenso: 

9 PLACA DE SOM 7.1 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Interface: PCI - 32bits. Canais: 8 (Full-duplex) Suporte 
a: Reprodução: 96k/24 Bits. Gravação: 48K/16 Bits.      

 
Valor total extenso: 

10 PROCESSADOR I5 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

11 CABO USB 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : para impressora paralela. 

     

 
Valor total extenso: 

12 PROCESSADOR INTEL CORE 2 DUO 3.0 GHZ 
 

85,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

13 PROCESSADOR P/ INTEL 1155 
 

55,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : dual core 3.0GHZ, com sup. p/ frequencia de 
barramento 1333/1066 Mhz      

 
Valor total extenso: 

14 PROCESSADOR DUAL CORE 
 

16,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

15 CONECTORES RJ 45 MACHO 
 

10,000 PACOTE  0,00 0,00 

 
Especificação : Conector para cabo de rede com 100 unidades. 

     

 
Valor total extenso: 

16 ADAPTADOR DE TOMADA 
 

60,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : TRIPOLAR NOVO PARA TRIPOLAR ANTIGO 

     

 
Valor total extenso: 

17 ADAPTADOR DE TOMADA. 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : tripolar modelo antigo para novo padrão 

     

 
Valor total extenso: 

18 ADAPTADOR WIRELESS USB 
 

60,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tecnologia wireless: IEEE 802.11n (n150). 
Conexão/Interface: USB 2.0. Faixa de frequência: 2412 ~ 2483.5 MHz 
Antena integrada      

 
Valor total extenso: 

19 EXTENSÃO TRES ENTRADAS 5MTS 
 

34,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

20 BATERIA P/NOBREAK 12V 7 AMPERES. 
 

90,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : 7 Amperes, ALTURA C/ TERMINAL - 10CM. ALTURA 
S/ TERMINAL - 9,5CM. LARGURA - 15CM. PROFUNDIDADE - 6,5CM.      

 
Valor total extenso: 
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21 PROCESSADOR I3 
 

40,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Processador 13-306 Ghz 

     

 
Valor total extenso: 

22 MICROFONE COM FIO 
 

26,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : MICROFONE COM FIO 

     

 
Valor total extenso: 

23 CABO VGA P/DATASHOW (30MTS) 
 

40,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

24 CABO DE REDE PAR TRANÇADO CAT5E AZUL ROLO COM 
305MTS  

20,000 ROLO  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

25 CABO DE FORÇA ENERGIA 
 

60,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : 3 pinos 

     

 
Valor total extenso: 

26 MOUSE PAD COM O APOIO DE PUNHO EM GEL 
 

80,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

27 MEMORIA DDR2 4GB 667 MHZ 
 

70,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

28 MEMORIA DD3 2 GB 1333 MHZ 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

29 CABO USB P/IMPRESSORA 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : USB 2.0. 1,8 Metros, com Filtro. 

     

 
Valor total extenso: 

30 MEMORIA DDR3 4GB 1333MHZ 
 

70,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Frequencia 1333mhz. 

     

 
Valor total extenso: 

31 PEN DRIVER 16 GB 
 

85,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

32 BATERIA P/ MICRO COMPUTADOR 
 

110,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Cr2032 De Litio 3v 

     

 
Valor total extenso: 

33 HD SATA II 500 GB 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

34 PLACA MÃE 01 
 

40,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : -Suporte processadores core 2 quad/ core 2 duo/ 
pentium e celeron, frequencia de barramento 1333/1066mhz, dois 
soquetes de memória DDR2 240 pinos channel 667/800mhz com 
suporte até 8GB de memória. 

     

 
Valor total extenso: 

35 PLACA MÃE 02 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação : Suporte Processadores Intel Socket 775 core2 quad, 
core2 Extreme, core2 duo, pentium dual-core, celeron, chipset intel 
G41 / ICH7, frequência de barramento 1333/1066/800 Mhz, Memória 
DDR3 1066/800mhz. 

     

 
Valor total extenso: 

36 PLACA DE REDE PCI 10/100 
 

70,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Atende operação a 10 Mbps ou 100/1000 Mbps half/full 
duplex.Compatível com os padrões PCI 2.1 e PCI 2.2. Porta (TP) RJ-
45 10/100Mbps      

 
Valor total extenso: 

37 PLACA WIRELESS 
 

60,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Placa PCI Wireless 150Mbps.Possui antena 
externa.Suporta Criptografia de 64 e 128 bits WEP, WPA.      

 
Valor total extenso: 

38 FILTRO DE LINHA 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : 06 TOMADAS BIVOLT 

     

 
Valor total extenso: 

39 TECLADO PS/2 
 

120,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : PADRÃO BRASIL, NA COR PRETA 

     

 
Valor total extenso: 

40 PLACA MÃE INTEL DDR3 1155 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : G6950, Chipset - Intel H55,Suporte memória DDR3 
2600 + (OC) / 2133 (OC) / 1866 (OC) /1600/1333/1066 non-ECC, 
memória sem buffer, Max. capacidade de memória do sistema: 8GB 
suporte p/ processadores Intel Core i7 / i5 / i3 e Pentium 

     

 
Valor total extenso: 

41 PLACA MÃE AMD AM3+ 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : processadore AMD AM3,frequencia de barramento 
1333/1066/800 Mhz,memória DDR3      

 
Valor total extenso: 

42 MONITOR 15,6 LED 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Resolução máxima 1.366X768 60hz. 

     

 
Valor total extenso: 

43 SWITCH 08 PORTAS 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : 8 portas Fast Ethernet 10/100 Mbps. Gerenciamento: 
Não Gerenciável      

 
Valor total extenso: 

44 NOTBOOK DUL CORE 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Processador intelpentium dual core t4500 2.3ghz - 1mb 
- 800mhz. Memoria 4 gb ddr3 1333mhz. hd 500 gb 5400 rpm. DVDRW.      

 
Valor total extenso: 

45 NOBREAK 1200 VA 
 

56,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tensão: Bivolt automático com saída 115V~ , Proteção: 
Contra potência excedida em modo rede/bateria, com proteção de até 
30 min. para PC.      

 
Valor total extenso: 
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46 IMPRESSORA BROTHER MULTIFUNCIONAL 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : DCP 8085dn, 8085n, 8085 mfp, Mbaces. 

     

 
Valor total extenso: 

47 COMPUTADOR COMPLETO 19,5 
 

25,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Computador H50-30G- 90AS0005BR, com intel core i5 
8GB 1TB, Windows 8.1 + Monitor LED 19,5, Widescreen, E2070SWNL.      

 
Valor total extenso: 

48 MONITOR 18`5 LED 
 

125,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : RESOLUÇÃO MÁXIMA 1.366 X 768 60HZ 

     

 
Valor total extenso: 

49 COMPUTADOR COMPLETO 18,5 
 

56,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : 8GB de memoria ram, processador core i3, HD interno 
de 500GB monitor led 18,5 polegadas.      

 
Valor total extenso: 

50 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 300W 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Com 03 canais independentes equalizador de 02 vias 
(grave e agudos), alimentação 110/220w, c/entrda USB, fabricação 
nacional, o produto devera apresentar garantia minima de 01 ano 
apartir da data de entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

51 IMPRESSORA SAMSUNG - ML2165 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : IMPRESSORA - ML 2165 TONNER D1015 

     

 
Valor total extenso: 

52 HD EXTERNO DE 500 GB 
 

80,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

53 HD SATA II 1 TERABYTE. 
 

40,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

54 HD EXTERNO DE 320 GB. 
 

104,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

55 GRAVADORA EXTERNA USB CD/DVD. 
 

35,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

56 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA. 
 

90,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Função: Impressão colorida, copia, digitalizada, 
velocidade (mono) até 16 ppm em A4 velocidade (colorida) até 4 ppm 
em A4. Multicopia 1 a 99. Scanner resolução ótica até 1.200X4. 
800X4.800DP Função: impressão colorida, cópia, digitalização. 
impressão Velocidade (Mono) até 16 ppm em A4, Velocidade 
(Colorida) até 4 ppm em A4. Multi cópia 1 a 99. scanner Resolução 
(ótica) até 1.200 x 1200 dpi, Resolução (aumento) até 4.800 x 4.800 
dpi 

     

 
Valor total extenso: 

57 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LAZER 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Lazer monocromatica com processador de 400mhz c/ 
resolução de 120x1200 DPI, velocidade de copia de 40 copias por 
mim. multifuncional com volume maximo de copias com até 50.000 por      
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mês. 

 
Valor total extenso: 

58 IMPRESSORA HP LASER JET 1536DN 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : LASER JET 1536DN TONNER 278A. 

     

 
Valor total extenso: 

59 TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL. 
 

104,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : TELA PARA PROJEÇÃO RETRÁTIL, em tecido Branco 
Acetinado c/ tramas (Matte White - 1), formato 1:1 medindo 1,80 m X 
1,80 m.      

 
Valor total extenso: 

60 ROTEADOR WIRELESS (LINK). 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : 01 antena removivel (2tx3r). 4 portas LAN 10/100 
Mbps. velocidade de 150 Mbps, fonte de alimentação bivolt automatica.      

 
Valor total extenso: 

61 COMPUTADOR COMPLETO 15,5 
 

56,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : monitor LED 15,5", resolução maxima 1.366 x 768 60 
HZ, placa mae DDR3 1155, HD 320,4GB memoria, processador intel 
dual core 3.0GHZ, leitor CD/DVD, fonte de 230w bv.      

 
Valor total extenso: 

62 HD SATA II 500 GB. 
 

60,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

63 GRAVADORA DE CD/DVD SATA II. 
 

60,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

64 ROTEADOR WIRELESS. 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : 3 antenas MIMO removíveis (2Tx3R). 4 portas LAN 
10/100 Mbps. Velocidade de 300 Mbps.Fonte de alimentação bivolt 
automática.      

 
Valor total extenso: 

65 ALICATE CRIMPADOR P/ RJ45 E 11 
 

15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

66 DATA SHOW 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Lumem: 2.600 Ansi Lumes. Resolução Nativa: SVGA 
(800x600)Lâmpada de duração 4000 Horas em alto brilho e 5000 horas 
em modo econômico.      

 
Valor total extenso: 

67 NOBREAK 700 VA. 
 

106,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tensão de saida bivolt 115/220-contra 
sobreaquecimento no inversor.Aciona automaticamente o modo bypass 
caso o circuito inversor atinja valores elevados de temperatura.      

 
Valor total extenso: 

68 NOTBOOK 17 
 

36,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : intel core i3-380m 2.53ghz 4gb ddr3 ram, hd3 20gb, 
hdmi, dvdrw, webcam bateria 6 células      

 
Valor total extenso: 
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69 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 1.200 WRMS 
 

31,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Com 03 canais independentes equalizador de 02 vias 
(grave e agudos), alimentação 110/220w, c/entrda USB, fabricação 
nacional, o produto devera apresentar garantia minima de 01 ano 
apartir da data de entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

70 NOTBOOK I3-2-60GHZ 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : 4GB DDR3, RAM, HD 320GB, HDMI, DVDRW, 
Webcam, bateria 6 celulas.      

 
Valor total extenso: 

71 ESTABILIZADOR 700V 
 

150,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Modelo bivolt: entrada 115/127/220V~ e saída 115V~. 
Proteção Contra Surtos de tensão. Sub/sobtensão de rede elétrica com 
desligamento e rearme automático. Sobreaquecimento com 
desligamento automático. Sobrecarga com desligamento automático. 

     

 
Valor total extenso: 

72 IMPRESSORA HP LASEJET 1102W 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : TONER 85A 

     

 
Valor total extenso: 

73 CABO USB PARA IMPRESSORAS 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : PARA IMPRESSORA PARALELA 

     

 
Valor total extenso: 

74 FILTRO DE LINHA 110V/220V 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : com 6 portas 110v. modelo de tomada atual 

     

 
Valor total extenso: 

75 MOUSE USB 
 

45,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : OPTICO COM 3 BOTOES DE BOA QUALIDADE. 

     

 
Valor total extenso: 

76 PLUG CABO DE REDE 8 PINOS (HJ45) 
 

420,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

77 TECLADO USB - PAUTA SIMPLES 
 

65,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Pauta simples 110 teclas ABNTII PRETO 

     

 
Valor total extenso: 

78 ESTABILIZADOR DE 300VA BIVOLT 
 

100,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Modelo bivolt: entrada 115/127/220V~ e saída 115V~. 
Proteção Contra Surtos de tensao. Sub/sobretensao de rede elétrica 
com desligamento e rearme automático. Sobreaquecimento com 
desligamento automático. Sobrecarga. 

     

 
Valor total extenso: 

79 ESTABILIZADOR DE 700VA BIVOLT 
 

56,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Modelo bivolt: entrada 115/127/220V~ e saída 115V. 
Proteção Contra Surtos de tensao e Subtensão de rede elétrica.      

 
Valor total extenso: 
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80 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TANQUE DE TINTA 
 

26,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Tanque de tinta Preto e colorido. 

     

 
Valor total extenso: 

81 ROTEADOR WIRELESS 300MBPS 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : 3 antenas MIMO removíveis (2Tx3R). 4 portas LAN 
10/100 Mbps. Velocidade de 300 Mbps.Fonte de alimentação bivolt 
automática.      

 
Valor total extenso: 

82 ALICATE CLIPADOR 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

83 NOBREAK SMS 1200VA 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

84 CABO DE REDE. 
 

2,000 CAIXA  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

85 ROTEADOR TP-LINK TL-WR84ON 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

86 PLACA MÃE GIGABYTE SOCKET 775 INTEL DDR2 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

87 FONTE ATX 450W 
 

15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

88 PASTA TERMICA PARA PROCESSADOR 
 

7,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

89 IMPRESSORA BROTHER MFC-L2700DW 
 

15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

90 MEMORIA 2GB DDR2 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

91 IMPRESSORA EPSON L365 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

92 COMPUTADOR COMPLETO INTEL 13, 4GB MEMORIA RAM, 500GB 
HD.  

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

93 IMPRESSORA BROTHER MFC-L2700DW. 
 

15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

94 IMPRESSORA EPSON L365. 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

95 PLACA DE SOM PCI EXPRESS 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

96 PROCESSADOR 1155 PENTIUM DUAL CORE 3.0 GHZ 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 
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97 COLETOR DE ASSINATURA TOPAZ T-S461/TS-S460 
 

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

98 PLACA DE VIDEO NVIDIA GTX 750 TI 2GB 
 

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

99 PLACA DE VIDEO VGA NVIDIA GALAX GEFORCE GT 1030 2GB 
DDR5 64BITS  

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

100 PLACA DE VIDEO AUS GEFORCE GTX 1050 
 

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : PLACA DE VIDEO AUS GEFORCE GTX 1050 2GB 
DDR5 128 BITS - PH-GTX1050-2G      

 
Valor total extenso: 

101 PLACA DE VIDEO VGA NVIDIA ASSUS GEFORCE GTX 1050 TI 4GB 
EXPEDITION GDDR5  

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : PLACA DE VIDEO VGA NVIDIA ASSUS GEFORCE 
GTX 1050 Ti 4GB EXPEDITION GDDR5      

 
Valor total extenso: 

102 LIMPA CONTATO ELETRICO SPRAY 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

103 BOYA MICROFONE S/FIO LAPELA BY-WM6 CANON NIKON SONY 
 

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

104 MICROFONE DE LAPELA SEM FIO SONY UWP-D11 
 

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

105 MICROFONE RODE VIDEOMICRO COMPACTO 
CAMERAS/FILMADORAS  

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

106 CAMERA CONON DSLR EOS REBEL T6I COM LENTE 18-55MM 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

107 CAMERA CONON EOS 7D - MARK II 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

108 CAMERA CONON EOS 6D - CORPO DA CAMERA 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

109 ILUMINADOR 160 LEDS POTENTE4 PARA FILMAGENS E FOTOS 
DSRL HD  

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

110 TRIPÉ PROFISSIONAL VIDEO K2 E SAARA 5KG CABEÇA 
HIDRAULICA  

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

111 CARTÃO DE MEMORIA CAMERA CONON 64GB 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

112 ILUMINADOR PARA FOTO E VIDEO LED TTV-204 TRIOPO 
 

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

113 LENTE CANON 24-105MM F/I IS USM PARASOL 
 

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Valor total extenso: 

114 FONTE ATX 800W REAL GAMEMAX GM800 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

115 FONTE SATA ATX 400W 24 PINOS 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

116 FONTE SATA REAL ATX 500W 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

117 PROCESSADOR LGA 1155 PENTIUM G2140 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

118 PROCESSADOR LGA 1155 CELERON 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

119 PROCESSADOR CORE I3 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

120 PROCESSADOR CORE I5 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

121 MEMÓRIA DDR 2 4GB 800 MHZ 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

122 MEMÓRIA DDR 3 4GB 1333 MHZ 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

123 MEMÓRIA DDR 3 4GB 1600 MHZ 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

124 MEMÓRIA DDR 4 4GB 2133 MHZ 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

125 PLACA MAE GA-B250M-GARMING 3 
 

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

126 PLACA MAE COM SUPORT A PROCESSADOR 1155 DUAL CORE 
CELERON  

15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : PLACA MAE COM SUPORT A PROCESSADOR 1155 
DUAL CORE CELERON SUPORTE DE MEMORIA DDR 31600, 1333, 
1066 mhz      

 
Valor total extenso: 

127 PLACA MAE COM SUPORT A PROCESSADOR 1155 INTEL 
PENTIUN  

15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : PLACA MAE COM SUPORT A PROCESSADOR 1155 
INTEL PENTIUN, SUPORTE DE MEMÓRIA DDR 31600, 1333, 1066 
mhz      

 
Valor total extenso: 

128 HD 500 GB SATA II 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

129 HD EXTERNO 500 GB 3.0 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 
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130 HD EXTERNO 1TB 3.0 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

131 MOUSE OPTICO USB 
 

200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

132 TECLADO ABNT 2 USB 
 

100,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

133 TECLADO ABNT 2 PS2 
 

100,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

134 CABO DE REDE PAR TRANÇADO CAT5 E CAIXA COM 305M 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

135 CONECTOR RJ45 CAT5 E PACOTE COM 100 UNIDADES. 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

136 ALICATE PARA CRIPAR MULTITOC TC-210C RJ45 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

137 TESTADOR DE CABOS DE REDE RJ45/RJ11 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

138 CABO DE FORÇA PC 1.5M 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

139 CABO DE DADOS SATA 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

140 CABO VGA PARA PC'S 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

141 DVD VIRGEM 4,7GB COM 50 UNIDADES 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

142 CD VIRGEM 700 COM 50 UNIDADES 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

143 MICROFONE SENNHEISER E835 GERMANY 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

144 GRAVADOR ZOOM H4N PRO 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

145 CAMERA CANON 5D MARK II 
 

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

146 NOTEBOOK INTEL CORE I3 4GB 1TB TELA LED HD 14" 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

147 NOTEBOOK INTEL CORE I5 8GB 1TB TELA LED HD 14" 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

148 NOTEBOOK INTEL CORE I7 8GB 1TB TELA LED HD 15,6" 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Valor total extenso: 

149 COMPUTADOR COMPLETO CORE I3, 4GB, 1TB, MONITOR 15,6" 
 

40,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

150 COMPUTADOR COMPLETO CORE I5, 8GB, 1TB, MONITOR 15,6" 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

151 COMPUTADOR COMPLETO CORE I7, 8GB, 1TB, MONITOR 15,6" 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

152 BROTHER MFC-L2700DW MULTIFUNCIONAL LASER 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : BROTHER MFC-L2700DW MULTIFUNCIONAL LASER 
DE ALTA VELOCIDADE COM IMPRESSÃO DUPLEX E REDE      

 
Valor total extenso: 

153 IMPRESSORA HP LASER JET 1102W 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

154 MONITOR 15,6" LED 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

155 MONITOR 18,5" LED 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

156 MONITOR 21,5" LED 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

157 SWITCH 8 PORTAS DE 10-100MBPS 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

158 SWITCH 16 PORTAS DE 10-100MBPS 
 

15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

159 SWITCH 24 PORTAS 10-100-1000+2 SFP GERENCIAVEL 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

160 DATA SHOW 2700 LUMES COMPATIVEL COM PADRAO VGA E 
HDTV  

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

161 SUPORTE PARA DATA SHOW 
 

15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

162 FRAGMENTADOR DE PAPEL AUTOMATICO 100X220V 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

163 MINI RACK DE PAREDE 19X3US X 330MM DESMONTAVEL 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

164 NOBREAK 1200VA BIVOLT 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

165 SCANNER GT-S85 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 



 
 

 
GOVERNO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

CNPJ: 05.363.023/0001 - 84 
 

Complexo Administrativo, 998 – Santo Antonio – CEP: 68675-000 – Mãe do Rio Pará – Pará 
Fones: (91)  

 

166 SCANNER GT-S87 
 

7,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

167 CÂMARA CANON EOS 6D MARK II DSLR COM LEMTE 24-105MM 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

168 NOTEBOOK DELL 15 GAMING I15-A30P INTEL CORE I7. 
 

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : NOTEBOOK DELL 15 GAMING i15-A30P INTEL CORE 
i7, 16GB, GEFORTE GTX 1050TI COM 4GB, 1TB,TELA 15,6"      

 
Valor total extenso: 

169 ADAPTADOR DE TOMADA 3X 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : tripolar novo para tripolar antigo 

     

 
Valor total extenso: 

170 BULK LINK CARTUCHÃO P/IMPRESSORA 
 

6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : BULK LINK CARTUCHÃO P/IMPRESSORA BROTHER 
J6710      

 
Valor total extenso: 

171 BATERIA PARA NOBREAK 1600 VA 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : BATERIA PARA NOBREAK 1600 VA Modelo do NOB 
BIV 115/127/220v saida 115v      

 
Valor total extenso: 

172 CABO DE REDE PAR TRANÇADO CAT5 ROLO COM 305M 
 

10,000 PAR  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

173 CABO EXTENSOR USB. 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : USB 3 MTS. 

     

 
Valor total extenso: 

174 CABO FORÇA 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

175 CABO SERIAL ATA DE FORÇA 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

176 CABO VGA 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : DB15M X DB15M medindo aproximadamente 1,8 mts 

     

 
Valor total extenso: 

177 CHIP P/ CARTUCHO ML2165 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

178 CD-ROOM REGRAVAVEL 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : com capa 

     

 
Valor total extenso: 

179 CD VIRGEM 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : com capa 

     

 
Valor total extenso: 
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180 CARTUCHO P/ IMPRESSORA SHARP AL 2030 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

181 CARTUCHO IP1900 COLLER/Nº 31 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

182 CARTUCHO IP1900 BLAK/Nº 30 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

183 CARTUCHO P/ IMPRES HP 662 PRETO 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

184 CARTUCHO P/IMPRES HP 662 COLOR 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

185 CARTUCHO P/ IMPRESSORA HP Nº122-PRETO. 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

186 CARTUCHO P/ IMPRESSORA HP Nº 122 COLOR. 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

187 CARTUCHO P/IMPRESSORA 664 PRETO 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

188 CARTUCHO P/IMPRESSORA 664 COLOR 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

189 CARTUCHO TX 620 FWD-YELOW 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

190 CARTUCHO TX 620 FWD MAGENDA 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

191 CARTUCHO TX 620 FWD-BLAC 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

192 CARTUCHO PARA IMPRESSORA ML2165 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

193 CARTUCHO DE CILINDRO P/IMPRESSORA BROTHER DCP 8085 
DN-TN650  

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

194 CILINDRO DCP 8085 DN-TN 
 

15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

195 CILINDRO DCP 8085 DN 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

196 FONTE ALIMENTAÇÃO (ATX 450W) 
 

6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

197 FONTE ALIMENTAÇÃO 450W PARA PC 110V/220V 
 

6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

198 FONTE ATX 230W 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação : Bivolt,2 Conectores IDE, 4 Conectores SATA, Proteção 
contra sobrecarga,Proteção contra sobretensão, Proteção contra 
sobtensão,Proteção contra Curto-circuito      

 
Valor total extenso: 

199 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS BIVOLT 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

200 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS PROFISSIONAIS 
 

4,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : -FUSIVEL 110/220 COM LED 

     

 
Valor total extenso: 

201 MEMORIA 2GB DDR2 667 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : DDR2: TIPO:240-PINOS DDR2. DIMM; 
Capacidade:2096MB (2GB); Outros:667MHZ CL5 DDR2 DIMM PC; 
Clock Cycle time (tCK): 2.5nS/8ns(max.); Row Cycle Time(tRC):: 
60ns(mim.) Row Active time(tRAS). 45ns (mim.)/70,000ns(max.); 
Single: fo 

     

 
Valor total extenso: 

202 MEMÓRIA 2GB DDR2 800 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tipo: 240-Pinos DDR2 DIMM; Barametro: 800Mhz; 
Capacidade:2096MB(2GB); 800HZ CL6 DDR2 DIMM PC; Row 
Time(tRC): 60ns(min.); Refresh to active/ Refresh Command Time: 
(tRFC) 127. 5ns; Row Active Tiime(tRAS): 45ns(min.)/70,00 

     

 
Valor total extenso: 

203 MEMORIA DD3 4 GB 1333 MHZ 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

204 MEMORIA RAM 2GB DDR2 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

205 MODEM ADSL 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

206 MICROFONE SEM FIO. 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : PROFISSIONAL, DUPLO UHF TIPI SHURE MXT; UHF 
202      

 
Valor total extenso: 

207 MICROFONE S/FIO. 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Recepção true diversity com 2 antenas, conector XLR 
balanceado e PIO, potencia de transmissão de RF:LO power= lmW 
max/HI power=10mW Max.      

 
Valor total extenso: 

208 MOUSE PAD 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : com apoio de punho em gel 

     

 
Valor total extenso: 

209 MOUSE OPTICO 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Conexão usb preto, com fio, 1200dpi. 

     

 
Valor total extenso: 

210 MOUSE USB: TECNOLOGIA: OPITICO 
 

200,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação : Conecção com computador: USB; Botões: 3; Sensor 
optico não acumula sugeira; Sistema Plug and Play; 3D Wheel botão 
de rolagem; Resolução (dpi): 800 dpi; Cor: preto e prata; Dimensão 
mínimas: Altura: 3cm; Largura: 5,5 cm; C 

     

 
Valor total extenso: 

211 PLACA MÃE DDR3 1115-G6950 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Chipset-Intel H55, suporte memória DDR3 2600 + 
(OC)/2133 (OC)/1600/1333/1066 non-ECC, memória sem buffer, 
máxima capacidade do sistema 8Gb, suporte p/processadores intel 
Core 17/15/13 e pentium 

     

 
Valor total extenso: 

212 PLACA MÃE (M5A78L/BR) 
 

6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

213 PEN DRIVE DE 8GB 
 

50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Interface: USB 2.0; Capacidade de armazenamente: 
16GB; Taxa de transferrencia: 5MB/s de leitura, 1.5MB/s de gravação.      

 
Valor total extenso: 

214 PEN DRIVE 4GB 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

215 PEN DRIVE DE 32GB 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

216 PROCESSADOR 775-2DUO E7500 2.70MHZ 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

217 REFIL P/TANQUE DE TINTA PRETO T664120-AL 664 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

218 SWITCH 24 PORTAS 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : SWITCH 24 PORTAS Configuração minima: 24 portas 
10/100 Mps com negociação de velocidade automática (N-Way), QoS 
para priorização de tráfego de dados, voz e video. Taxa de 
transferência de até 200Mbps, interligação de computadores, ATAs, 
telefones IP e outros dispositivos de rede; Auto MDI/MDI-X para 
detecção automatica do padrão do cabo (normas/crossover)Fonte de 
alimentação interna bivolt automatica; Painel frontal com indicadores 
de LED; Tamanho: U1(Permita ser instalado em rack de 19") 

     

 
Valor total extenso: 

219 SWITCH GERENCIAVEL C/24 PORTAS 10/100/1000 MBPS 
 

6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Portas fast ethenet 10/100: 4 portas, portas gigabit 
10/100/100: 4 portas, portas combo mini-GBIC: 2 portas, capacidade 
de switch: 12.8 Gbps, spanning tree (STP,RSTP,MSTP)+/+/+ 
VLAN:256, filas de prioridades QoS: 4 filas montaveis em rack de 19 4 
filas, montavel em rack de 19. 

     

 
Valor total extenso: 

220 SWITCH 08 PORTAS FAST ETHERNET 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

221 SWITCH 16 PORTAS 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Switch 16 portas rj 45 10/100, Não Gerenciável 
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Valor total extenso: 

222 SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

223 TAMBOR UNIDADE MOTOR P/IMPRESSORA AL2030 
 

4,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

224 TAMBOR UNIDADE MOTOR P/IMPRESSORA DCP 8085 DN-TN 
 

6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

225 TONER P/IMPRESSORA DCP 8085 DN-TN 
 

15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

226 TELEFONE 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : 3 funções flash redial/rediscar e mute/mudo, 3 volumes 
de campainha, posições, mesa parede, não consome energia.      

 
Valor total extenso: 

227 TELEFONE. 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : 3 funções flash redial/rediscar e mute/mudo, 3 volumes 
de campainha, posições, mesa parede.      

 
Valor total extenso: 

228 TECLADO USB: COR PRETA. 
 

100,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Interface: USB; Padrão: ABNT2 Brasil com teclas "ç"; 
Teclas:107 mais 20 multimidia; LEDs: Num Lock, Caps Lock e Scroll 
Lock; Suport de inclinação ajustaveis; Facil instalação com função 
Plug&Play; Comprimento do cabo: 1m 

     

 
Valor total extenso: 

229 CABO SERIAL ATA DE DADOS 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

230 DECAPAPOR 501 UNIVERSAL 
 

3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : FERRAMENTA PARA DECAPAR E CORTAR CABOS 
DO TIPO PAR TRANÇADO, COAXIAL, STP/UTP, DUPLA LAMINA 
PARA DECAPAGEM,MOLA DE FECHAMENTO AUTOMATICO, 2 
GUIAS PARA OS CABOS DE DIÂMETROS DIFERENTE. 

     

 
Valor total extenso: 

231 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH CA309 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

232 DATA SHOW.. 
 

4,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Projetor com tecnologia dlp; 2200 lumens; Compativel 
com padrões vga,xga, sxga e hdtv; método de projeção teto, frotal e 
traseiro; com retorno de monitor e audio (vga/p2 ou controle usb; 
compativel com com padroes de video ntsc,ntsc 4.43, secam, pal-n, 
480i, saidas para computador e video; entrada: vga, vide-composto, s-
video e audio, hdmi. Com conotrole remoto. Garantia de fornecedor 12 
meses. 

     

 
Valor total extenso: 

233 CPU COM PROCESSADOR. 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação : Processador: Intel core tm 15-3330 3.0 GHZ - Sistema 
Operacional: WINDOWS 8,- Memoria: 8GB DDR3 SDRAM, - Expansão 
da memoria até 16GB, - Disco Rigido (HD): 1TB serial ATA 7200 RPM, 
- Barramento: DMI 5.0 GT/S, - Cache: 6MB, Chipset intel R H61 
Express, - Portas USB frontais: 2(3.0), - Portas USB Traseira: 4(2.0),- 
REde: 10/100/1000; - Placa de video integrada, com tecnologia Nvidia 
R Gerfoce R GT 625 até 1GB de memoria dedicada, - Placa de som 
integrada, com audio de alta definição e recurso de som surround até 
7.1; Memoria grafica total disponivel de até 4095 MB conforme alocado 
pelo Windows 8, capacidade para tela dupla - DVI, VGA (Via Dongle) e 
recurso para HDMI, compatibilidade com Blu-Ray e Microsoft Directx 
11 (Até dois monitores), unidade Optica; - Reprodutor Bru-Ray 
Supermultil, gravação: 16XMsx DVD+-R, DL, 8X Max DVD+RW, 6X 
Max DVD-RW, 5X Max DVD-RAM, 40X Max CD-R, 24X Max CD-RW, 
Leitura: 12X Max BD-Rom, 16X DVD ROM, 40X Max CD-ROM, Slots 
de extensão, 3PCI Express X1 (Tres disponiveis), - 1 PCI Express X16 
(Ocupado), 1 Slot de Minis Soquete PCI-E X1 (Ocupado), 
Comportamentos de expansão - 1 Externo de 5,25" (Ocupado), - 1 
Interno de 3,5" (Ocupado), Softwares inclusos 

     

 
Valor total extenso: 

234 DESKTOP COM MONITOR LED 18" 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Desktop com monitor LED 18" incluso com processador 
intel R Core TM CORE TM 15-3330 3.0 GHZ, - Sistema Operacional: 
WINDOWS 8, Memoria: 8GB DDR3 SDRAM, - Expansão da memoria 
até 16GB, - Dsico Rigido (HD): 1TB Serial ATA 7200 RPM, - 
Barramento: DMI 5.0 GT/S, - Cache: 6MB, - CHIPSET: INTEL R H61 
Express, - Portas USB Frontais: 2(3.0), - Portas USB Traseiras: 4(2.0), 
- Rede: 10/100/1000; - Placa de video integrada. Com tecnologia 
Nvidia R Geforce R GT 625 até 1GB de memoria dedicada, - Placa de 
som integrada, com audio de alta definição e recursos de som surround 
até 7,1; - Teclado sem fio, mouse sem fio, memoria Grafica total 
disponivel de até 4095 MB Conforme Alocado pelo Windows 8, 
Capacidade para tela dupla - DVI, VGA (Via Dongle) e Recurso para 
HDMI, Compatibilidade com Blu-Ray e Microssoft Directx 11 (Até dois 
monitores), Unidade Optica;- Reprodutor Blu-Ray Supermultil, 
Gravação: 16X Max DVD+-R 8X Max DVD+-R DL, 8X Max DEVD+RW, 
6X Max DVD-RW, 5X Max DVD-RAM. 40X Max CD-R, 24X Nax CD-
RW, Leitura: 12X Max BD-ROM, 16X Max DVD-ROM, 40X Max CD-
ROM, 40XMax CD-ROM, Slots de expanção 3 PCI Express X1 (Tres 
Disponiveis), - 1 PCI Express X16 (Ocupado), 1Slot de minas soquete 
PCI-E X1 (Ocupado). Compartilhamento de expanção - 1 Externo de 
5.25" (Ocupado), - 1 interno de 3,5" (Ocupado). Softwares incluso. 

     

 
Valor total extenso: 

235 DESKTOP COM MONITOR LED 18" INCLUSO COM 
PROCESSADOR INTEL.  

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : MOnitor LED Incluso, com processador intel R core 13-
3330 3.0 GHZ, - Sistema Operacional Windows 8, - Memoria: 8GB 
DDR3 SDRAM, - Expansão da memória até: 16 GB, - Disco rigido 
(HD): 1TB Serial ATA 7200 RPM, - Barramento: DMI 5.0GT/S, - Cache: 
6MB, - CHIPSET: Intel H61 Express, - Portas USB frontais: 2(3.0), - 
Portas USB traseiras: 4(2.0), - Rede: 10/100/1000; - Placa de video 
integrada, Com tecnologia Nvidia Gerforce GT 625 até 1GB de 
memoria dedicada, - Placa de som integrada, com áudio de alta 
definição e recursos de som surround até 7.1; - Teclado sem fio, 
mouse sem fio - memeoria gráfica total disponivel de até 4095MB 
conforme alocado pelo Windows 8, Capacidade para tela dupla - DVI, 
VGA (VIA DONGLE) e recurso p ara HDMI, Compatibilidade com Blu-
Ray e microsoft Directx 11 (Até dois monitores), Unidos optica; - 
Reprodutor Blu-Ray supermultil: 16X MAX DVD+-R,8x MAX DVD+- DL, 
8x MAX DVD-RAM, 5X MAX DVD-RAM, 40X MAX CD-R, 24X MAX 
CD-RW, Leitura: 12X MAX BD-ROM, 16X MAX. DVD-ROM, 40X MAX 
CD-ROM, Slot de minis soquete PCI-E X1 (Ocupado), 
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Compartilhamento de expansão - 1 Externo de 5,25" (Ocupado), - 1 
interno de 3,5" (Ocupado) Softwares inclusos. 

 
Valor total extenso: 

236 ESTABILIZADOR PARA PC, C/06 ENTRADAS PARA TOMADAS 
 

15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

237 FRAGMENTADORA DE PAPEL 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Com cesto de 20lts ou 100 fls, até 10 fls A4 (75g/m2) 
ou 1cartão de credito ou 1CD. Botão com 3 posições AUTO/OFF/ 
Sensor automático de presença de papel. Proteção contra super 
aquecimento do motor. Sensor de presença do cesto (sem o cesto, não 
funciona). Fragmenta 100 fls por minuto. 110V. 

     

 
Valor total extenso: 

238 GABINETE 4 BAIAS C/FONTE 230W 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : 2 antenas retenas removíveis (2tx3r). 4 portas LAN 
10/100 Mbps. velocidade de 300 Mbps. fonte de alimentação bivolt 
automática.      

 
Valor total extenso: 

239 HD INTERNO 500GB 
 

30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade: 500gb; Rotação: 7200rpm; Taxa de 
transferencia de 150 MBytes/s; Interface: Interface serial ATA II 
(3,0Gbps);16 MB; Taxa de transferencia interna: 683 Mbites/s; Taxa 
maxima de transferencia exteerna: 150 Mbytes/s. 

     

 
Valor total extenso: 

240 HD SATA II 320 GB. 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

241 HD EXTERNO PORTÁTIL 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : HD EXTERNO Portátil 1TB USB 3.0: Cor: Preto; 
Conexões: USB 3.0 e USB 2.0; Capoacidade de armazenamentoe: 
1TB; Velocidade; Velocidade de transferencia de dados: Max. 
Gbps(USB 3.0) e Max. 480 Mbps (USB 2.0); Alimentação: Bus USB; 
Dimensoes aproximadas (cm) - AxLxP: 8c 

     

 
Valor total extenso: 

242 IMPRESSORA LASER JET M125A 
 

6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

243 IMPRESSORA LASER JET M125A, COM TONER 83A 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

244 IMPRESSORA LASEJET 1102W C/TONER 85A 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 
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245 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
 

4,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Impressora,copiadora, scanner,fax. Digitalização Frente 
e Verso: Manual. Monocromática,mult.fucional, HP15/16      

 
Valor total extenso: 

246 IMPRESSORA - LASER INTERFACE 
 

4,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Porta USB 2.0 de alta velocidade-wifi 802.11b/g. 
Monocromática.      

 
Valor total extenso: 

247 IMPRESSORA JATO DE TINTA COLORIDO. 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Velocidade em preto: Até 20ppm; Velocidade em cores: 
Até 16ppm; Resolução em preto e branco: Até 600dpi; Resolução 
maxima em cores: Até 4800 X 1200 dpi. Otimizados (a partir de 1200 
dpi de entrada quando imprimindo de um computador para papel 
fotografico); Capacidade da bandeija de entrada para 60 folhas; 
Bandeija de saida para 25 folhas. Opções de impressão em frente e 
verso: Manual(Suporte a driver fornecido) Capacidade de entrada: até 
60 folhas Carta/Oficio. Capacidade de saida: Até 25 folhas de papel 
carta/oficio. Garantia do fornecedor 12 meses 

     

 
Valor total extenso: 

248 IMPRESSORA LASER 
 

8,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Configuraçoes minimas: Impressora multifuncional laser 
monocromática: Funçãoo de impressão de minima de 25 ppm (normal); 
Bandeja de entrada de papel para no minimo 250 folhas; Resolução de 
impressão em preto não inferior a 1200X1200 dpi; Possibilidade de 
impressão em rede, memoria minima de 128mb função de copiadora; 
Acionar diretamente via painel sem a necessidade do computador; 
Volume de copia minimo de 12.000 copias/mês; Tamanhho máximo 
oficio; Bandeja para papel, para no minimo 250 folhas. Velocidade de 
copia de até 28 ppm resolução minima de copia de 1.200 X 1200 dpi e 
possibilitar redução e ampliação na copia na faixa de 25 a 400%; 
função de scanear: Scaneamento em cores ou preto e branco. 
Resolução óptica minima de 600X600. Garantia do fornecedor 12 
meses. 

     

 
Valor total extenso: 

249 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DCP 
 

5,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : 8085dn, 8085n, 8085mfp, mbaces. 

     

 
Valor total extenso: 

250 IMPRESSORA ML 2165 
 

4,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

251 IMPRESSORA LASER JET 1536DN. TONER 278A 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

252 IMPRESSORA MONOCROMATICA MULTIFUNCIONAL 
 

6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tipo de impressora - laser. Sistema de impressão 
monocromatica, conexão 1USB 2.0. 1placa de rede com conexão 
ETHERNET (RJ-45,1 placa de conexão para fax, velocidade 27ppm, 
resolução máxima em preto, 2400dpi, ciclo mensal de trabalho de 
15.000 páginas, capacidade de bandeja: Bandeja de entrada para 250 
folhas, bandeja de saida 150-1. Capacidade de entrada para até 250 
folhas de papel carta, oficio, tipo de papel p/impre4ssão; Carta, oficio, 
executivo, cartões, 10X15cm, para suprimento toner 

     

 
Valor total extenso: 
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253 MÁQUINA DE REPROGRAFIA 
 

6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Multifuncinal a laser mono de alta qualidade com rápida 
velocidade de impressão e copia de até 32 paginas por minuto. Possui 
duplex automático para impressão, copia ou digitalização, rede, vidro 
de exposição tamanho minimo oficio, e alimentador automatico de 
documentos para até 50 páginas. Bandeja de alimentação padrão de 
papel, com capacidade superior a 200 folhas e entrada multiuso com 
capacidade minima de 50 folhas. Entrada USB para impressão ou 
digitalização diretamente de pen drive. Cartucho de toner de alto 
rendimentopara 8.000 paginas. Velocidade maxima em preto (ppm) 
superior a 30ppm. Resolução (Maxima) em dpi superior a 1100X1100 
dpi.Interfaces paralelas/USB 2.0 de alta velocidade/ Ethernet 10/100. 
Garantia do fornecedor 12 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

254 MONITOR 15,6 LED. 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Resolução máxima 1.366 x 768 60hz. 

     

 
Valor total extenso: 

255 MONITOR 21,5 LED 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : RESOLUÇÃO MÁXIMA 1.366 X 768 60 HZ 

     

 
Valor total extenso: 

256 NOBREAK 3200 VA 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tensão de saída: Bivolt 115 / 220. Contra 
sobreaquecimento no inversor: aciona automaticamente o modo 
bypass caso o circuito inversor atinja valores elevados de temperatura.      

 
Valor total extenso: 

257 NOBREAK 1400 VA. 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Tensão: Bivolt automático com saída 115V~ , Proteção: 
Contra potência excedida em modo rede/bateria      

 
Valor total extenso: 

258 NOBREAK, POTÊNCIA 1200VA. 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Quatro tomadas Bivolt. Garantia do fornecedor 12 
meses.      

 
Valor total extenso: 

259 NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL CORE I3-2520M 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Similar ou superior, memoria instalada de 4gb ddr 3 
1333mhz, 500gb de hd 7200rpm, unidade de DVD-RW, bateria de 
células, placa de rede sem fio wifi, bluetooth, saisa HDMI, webcam hd 
com sistema operacional. Garantia do fornecedor 12 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

260 NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL CORE I5-2520M 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Similar ou superior, memoria instalada de 4gb ddr 3 
1333mhz, 500gb de HD 7200 rpm, unidade de DVD-RW, bateria de 
células, placa de rede sem fio ei-fi, bluetooth, saida HDMI, webcam hd 
com sistema operacional. Garantia do fornecedor 12 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

261 NOTEBOOK 132.6GHZ 
 

6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : intel core i3-2.60ghz, 4GB DDR3, RAM, HD 320GB, 
HDMI,DVDRW, Webcam, bateria 6 células.      

 
Valor total extenso: 
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262 NOTEBOOK DUAL CORE 
 

8,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Processador itel pentium dual core T4500, 2.3ghz - 
1mb-800mhz. Memória 4gb ddr31333mhz. HD 500GB 5400rpm. 
DVDRW      

 
Valor total extenso: 

263 NOTEBOOK 8GB 
 

10,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : 8GB memoria ram, processador core i3, hd interno de 
500gb, tela em LD de 14 polegadas, portas USB 3.0.      

 
Valor total extenso: 

264 SUPORTE PARA PROJETOR.. 
 

4,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

265 SCANER DE MESA 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Resolução de 2.400X4.800 dpi e core de 48 Bits, 
Digitaliza documentos criando PDFs      

 
Valor total extenso: 

266 SCANER GT-S85 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tipo de scanner Com Alimentador de folhas Duplex 
Modos de escaneamento Colorido Resolução Ótica 600 x 600 dpi De 
saída 75 a 600 dpi Velocidade de digitalização Colorido GT-S55: 25 
ppm / 50 ipm Recursos Extras Visor LCD com 2 linhas (customização 
de até 10 tarefas de digitalização);Folha de Transporte inclusa. 
(digitalização de documentos frágeis e folhas A3); Digitalização de 
cartões rígidos; Sensor ultrassônico (detecção de alimentação dupla); 
Ciclo diário recomendado: 3000 folhas. Função OCR Sim Tipos de 
mídia suportados A4, A3, Cartões. Profundidade de cores (bits) 48 bits 
interna / 24 bits externa. Área de digitalização Min: 5,3 x 7,3 cm; Máx: 
21,5 x 91,4 cm. Software incluso Epson Scan, Document Capture Pro, 
ABBYY Fine Reader Sprint 6 Plus, NewSoft Presto! BizCard 5. 
Condições do ambiente Temperatura 10ºC a 35ºC (em operação). 
Faixa de umidade 10-80% sem condensação (em operação). Drivers 
TWAIN, ISIS, WIA, SANE. Alimentação Bivolt Consumo aproximado de 
energia 45W (em funcionamento), 13W (modo econômico), 5W (em 
espera). Peso aproximado Peso do produto 4,9 kg. Dimensões 
aproximadas Produto (L x A x P): 30,2 x 21,3 x 20,3 cm. Prazo de 
garantia 01 ano (sendo os 3 primeiros meses de garantia legal e mais 9 
meses de garantia especial concedida pelo fabricante). Fonte de Luz 
ReadyScan LED. Dispositivo Fotoelétrico CCD duplo. Capacidade do 
Alimentador 75 folhas. Gramatura 45-200 g/m2. Conexão USB 2.0. 

     

 
Valor total extenso: 

267 TELA DE PROJEÇÃO RETRATIL 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Tela de prejeção retratil em tecido acetinado 
c/trama(Matte white 1), formato 1:1.medindo 1,80mX1,80m      

 
Valor total extenso: 

268 DATA SHOW-BRILHO LUMENS:2.600 ANSI LUMENS 
 

2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : DATA SHOW-BRILHO LUMENS:2.600 ANSI LUMENS, 
RESOLUÇÃO NATIVA SVGA(800X600).      

 
Valor total extenso: 

269 IMPRESSORA ML 2165 TONNER D1015 
 

4,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

270 SUPORTE PARA PROJETOR 
 

4,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação : SUPORTE PARA PROJETOR com gaiola de 
segurança - inclinação horizontal e vertical na haste de teto com 
suporte interno para fixação do projetor de até 15kg - medidas externa: 
20cm altura x 40cm largura x 40cm. 

     

 
Valor total extenso: 

271 ROTEADOR WIRELESS 
 

20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : 3 antenas MIMO removíveis (2Tx3R). 4 portas LAN 
10/100 Mbps. Velocidade de 300 Mbps.Fonte de alimentação bivolt 
automática.      

 
Valor total extenso: 

     
Total : 0,00 

Valor total da proposta por extenso : 

 

 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de MÃE DO RIO PARÁ, através da Comissão Permanente de Licitação, 

responsável pelo Departamento de Licitações da Prefeitura, que tem como atribuições realizar 

os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades da Prefeitura Municipal de MÃE 

DO RIO PARÁ, realiza o presente processo licitatório visando a obtenção de melhores preços e 

condições de fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de Informática, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal, Secretaria e Fundos Municipais de MÃE DO RIO PARÁ. 

 

4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 O prazo de execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, iniciado após a 

assinatura do Contrato. 

4.2 O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de até 03 ( três ) dias úteis após a 

apresentação da requisição de fornecimento. 

5 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

5.2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões 

do (INSS e FGTS).. 

 

5.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ reserva-se o direito de recusar o 

pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições 

de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
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5.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ poderá deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos 

termos deste Pregão. 

 

5.5 -  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

5.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pelo A PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP=  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX)       365I = (6/100)        365    I = 0,0001644 

 

TX= Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

5.7 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas no Processo Administrativo específico, de acordo com os valores 

ofertados e a demandas específicas. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1 - Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

 

7.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da licitante vencedora; 

 

7.3 - Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

7.4 - Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 
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7.5 - Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento por servidor designado para este 

fim, o fornecimento do produto objeto deste Pregão; 

 

7.7 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 – Cumprir fielmente as exigências da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO 

PARÁ, naquilo que não contrariar o aqui previsto; 

 

8.2 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ, porém sem qualquer vínculo empregatício com o 

órgão; 

 

8.3 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ; 

 

8.4 - Responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DO RIO PARÁ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 

produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ; 

 

8.5 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ quando esses tenham sido ocasionados 

por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

 

8.6 - Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 

necessidade e o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ após o 

recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente; 

 

8.7 - Comunicar ao Setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO 

PARÁ por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 

julgar necessário; 

 

8.8 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do fornecimento do produto, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital da licitação. 

 

MÃE DO RIO PARÁ,  17 de Abril de 2018 
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Anexo II - modelo "a" 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação 

constantes das Condições 58 e 59 do edital do Pregão nº 9/2018-00015 SRP / PMMR. 

 

 

 

            Local e data 

 

 

 

            ___________________________________ 

            Assinatura e carimbo 

            (representante legal da licitante) 
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Anexo II - modelo "b" 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

   

 

 

 

  Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição de habilitação do edital 

do Pregão nº 9/2018-00015 SRP / PMMR, a superveniência do(s) fato(s) a seguir, o(s) qual(is) 

poder(ão) constituir-se em impeditivo(s) da nossa habilitação no procedimento em apreço. 

(declaração exigida somente em caso positivo) 

 

            _________________________________ 

 

            _________________________________ 

 

            _________________________________ 

 

            _________________________________ 

 

            etc. 

 

 

            Local e data. 

 

 

            ___________________________________ 

            Assinatura e carimbo 

            (representante legal) 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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Anexo II - modelo "c" 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

  Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição de habilitação do edital 

do Pregão n.º9/2018-00015 SRP / PMMR, que não possuímos em nosso quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 

1999). 

 

 

 

            Local e data 

 

 

            ___________________________________ 

            Assinatura e carimbo 
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ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços  

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2018-00015 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos XXXXXX  dia(s do mês de XXXXX de XXX XXXXX , o Município de MÃE DO 

RIO PARÁ, com sede na , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decretos Federais n°. 7.892 de 23 de Janeiro de 

2013 e n° 8.250 de 23 de Maio de 2014 e Decreto Municipal n° 15 de 26 de março de 

2015, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006, e das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n° 9/2018-XXXX,   RESOLVE REGISTRO DE PREÇOS para 

futura e eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE 

INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, SECRETARIA E FUNDOS MUNICIPAIS DE MÃE DO RIO PARÁ, 

CONFORME DISCRIMINAÇÃO DO ANEXO I, tendo sido os referidos preços 

oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 

supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente Ata REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA E 

FUNDOS MUNICIPAIS DE MÃE DO RIO PARÁ, CONFORME DISCRIMINAÇÃO DO 

ANEXO I 

 
Empresa: XXXXXXXXXXXX;  C.N.P.J. nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXX) XXXX-XXXX, representada neste ato pelo Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. nº XXX.XXX.XXX-XX, R.G. nº XXXXX SSP XX.        

  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES           UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR 

TOTAL 

 0000X  XXXXXXXXXXXX                      UNIDADE              XX.XX         X.XXX,XXX        

XXX.XXXX,XX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a 



 
 

 
GOVERNO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

CNPJ: 05.363.023/0001 - 84 
 

Complexo Administrativo, 998 – Santo Antonio – CEP: 68675-000 – Mãe do Rio Pará – Pará 
Fones: (91)  

 

partir da sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de 

outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o  compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando 

sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a 

vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de 

Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 

na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 

especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 03 

(três) dias da expedição da mesma. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura 

(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 

quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 

Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 

discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por 

meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias 

corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas 

Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento 

a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, 

relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e 

juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 

fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa 

seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa 

de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

 

Onde: 
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EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 

após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços 

n° 9/2018-XXXXX, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-

recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento 

das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 

produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 

vez comunicados oficialmente; 

 

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entrego, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
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Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de 

ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta 

cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será 

descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao 

cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o 

licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 

no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 

no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 

convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
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compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os 

demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de 

suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, 

cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro 

uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da empresa, 

marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 

conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

• A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

• Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ, 

quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

• Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

 

A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
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caso, pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 

solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de 

acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela 

ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total 

ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do 

artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE 

FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente 

Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente 

Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro 

de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 

contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da 

atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) da 

contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio 

do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  9/2018-

XXXXXXXX e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 

observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais 

normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na 

imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 

cidade de MÃE DO RIO PARÁ, com exclusão de qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

  

 

 

MÃE DO RIO PARÁ-PA, ____ DE __________DE _____2018 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MÃE DO RIO PARÁ 

C.N.P.J.  nº  05.193.073/0001-60 

CONTRATANTE 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
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ANEXO IV– MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº _________________. 

 

O MUNICÍPIO DE MÃE DO RIO PARÁ, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede 

no COMPLEXO ADMINISTRATIVO, 998, SANTO ANTONIO, MÃE DO RIO PARÁ, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº, representado pelo (a) Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX e, 

de outro lado a firma ____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

______________, estabelecida ________________________________doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 

____________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______ SSP/__ e CPF 

(MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 

do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 09/201X-00XX e a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE 

INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, SECRETARIA E FUNDOS MUNICIPAIS DE MÃE DO RIO PARÁ, 

CONFORME DISCRIMINAÇÃO DO ANEXO I 

1.2 - Os itens que compõe o presente contrato são os seguintes: 

Item 1 ________________________________ Valor unitário ________ Valor total 

Item 2 ________________________________ Valor unitário ________ Valor total 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 Os preços dos itens a serem fornecidos são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 

CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$  _______________________. 

2.2 - Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do  Pregão n.° 

_____________________ são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

2.3 – Os valores que compõe o presente contrato se encontram em consonância com os preços 

praticados no mercado, conforme prévia pesquisa realizada pelo Setor de Compras da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

3.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a executar o fornecimento em três dias úteis, após o 

recebimento do pedido de aquisição emitido pela CONTRATANTE. 

3.2 – Em caso de recusa do fornecimento pela CONTRATANTE, em razão do mesmo não 

atender as especificação da proposta apresentada pela CONTRATADA, deverá a empresa 
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reexecutar o serviço em até 24 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº XXXXXXX e da Ata 

de Registro de Preço nº XXXXXXXX, realizados com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 7892/13. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei 

n.º 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

6.1 - A vigência deste contrato terá início em _____________ extinguindo-se 

_______________, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado pela legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

7.1 - Caberá ao CONTRATANTE: 

7.1.1 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA; 

7.1.2 - Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes do Anexo I do edital do Pregão n.º 09/201X-00XX; 

7.1.3 - Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato; 

7.1.4 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a execução, por intermédio da de 

servidor especialmente designado para este fim. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1 - Caberá à CONTRATADA: 

8.1.1 - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do fornecimento, como os encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação em vigor, comprometendo-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

8.1.2 - Responder pelos encargos fiscais relativos ao presente contrato, bem como as demandas 

penais e civis que decorrerem da execução desta avença. 

8.1.3 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando 

em trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

8.1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a 

terceiros, durante a execução alvo deste contrato; 

8.1.5 - Reexecutar, às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos executados 

referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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8.1.6 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

 

8.1.7 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do 

contrato, bem como apresenta-la a CONTRATANTE para averiguar a sua regularidade, sempre 

que instada a fazê-lo. 

8.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos itens relacionais acima, 

especialmente no que se refere aos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento o CONTRATANTE, tampouco onerará o objeto deste 

contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1 - Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

CONTRATANTE para executar, direta ou indiretamente, o objeto deste contrato; 

9.1.2 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

9.1.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do 

CONTRATANTE, designado para esse fim. 

10.2 - O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

10.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a autoridade competente do (a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção 

das medidas convenientes. 

10.4 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste 

contrato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1 - A atestação da adequada execução do fornecimento caberá à servidor do 

CONTRATANTE designado para este fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - A despesa com a execução do presente contrato  está a cargo da dotação orçamentária: 

_____________________________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1 - Executados e aceitos a execução, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 

Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, mediante 
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ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30º 

(trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

13.2 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

a execução estiver em desacordo com a especificação apresentada e aceita no processo 

licitatório em referência. 

13.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

13.4 - O prazo de pagamento da execução do fornecimento será contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela. 

13.4.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

onde: 

 

EM =     Encargos moratórios; 

 

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 

 

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = TX    ==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 

     365                     365 

 

    TX - Percentual da taxa anual = 6% 

 

13.4.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

13.4.3 - O pagamento mensal da execução somente poderá ser efetuado após a apresentação da 

nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 

8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação 

das devidas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

15.1 - No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

15.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

15.1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

16.1.1 - Advertência; 

16.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial; 

16.1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

16.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

16.2 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de compensar o valor da multa no momento do 

pagamento da contraprestação a CONTRATADA. 

16.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

16.4 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

17.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

17.1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.2 - A rescisão deste contrato poderá ser: 

17.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 
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17.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração do CONTRATANTE; ou 

17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

DA CONTRATADA 

18.1 - Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º _______________, a Ata de 

Registro de Preço nº ___________________  e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - A publicação do presente contrato, de responsabilidade do CONTRATANTE, deverá ser 

feita, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, conforme prevê 

o artigo 61, parágrafo único da Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO 

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de MÃE DO RIO PARÁ, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

MÃE DO RIO PARÁ, ______ de ________ de ____________2018. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MÃE DO RIO PARÁ 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

1. ___________________________                                      2. ___________________________ 
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